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EDITAL Nº 08/2019 – JULGAMENTO DE RECURSOS CONTRA QUESTÕES E 

GABARITO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO E EMPREGO PÚBLICO Nº 01/2019 

 

O MUNICÍPIO DE CHARRUA faz saber a quem possa interessar a publicação do 

EDITAL Nº 08/2019 – JULGAMENTO DE RECURSOS CONTRA QUESTÕES E GABARITO 

ao EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO E EMPREGO PÚBLICO Nº 01/2019, conforme segue: 

 

Questão nº 12 – Matemática – Nível Médio 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Recurso não assiste ao recorrente, uma vez que o ângulo a 

ser analisado é o de 60º e não de 45º. Além disso, a resolução da imagem, bem como sua escala não 

devem ser levados em conta, uma vez que os valores estão expressamente identificados. Portanto, 

questão correta e mantida. Gabarito: C) . 

 

Questão nº 12 – Matemática – Nível Superior 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Recurso não assiste ao recorrente, uma vez que, embora o 

equívoco com a delimitação da figura, é possível observar que a letra D está exatamente no ângulo 

reto. Além disso, não caberia ou ponto senão no ângulo reto, uma vez que os demais vértices estão 

nomeados de A a C. Dessa forma, tal configuração da figura não acarreta prejuízos ao candidato e, 

portanto, a questão será mantida. Gabarito: A) A distância “h” é a mesma distância do segmento 

“DC”. 

 

Questão nº 13 – Matemática – Nível Médio 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Recurso não assiste ao recorrente, visto que, o cálculo de 

juros simples é realizado da seguinte maneira: 

 

 

 
Portanto, gabarito correto e mantido. Gabarito: D) 1,6% 

 

Questão nº 14 – Matemática – Nível Médio 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Recurso não assiste ao recorrente, uma vez que tal cálculo 

é uma regra de três composta direta. Vejamos:  

Caso o enunciado da questão fosse: “Se um pedreiro assenta 400 tijolos em 20 horas, considerando 

a mesma proporção, é CORRETO afirmar que, 10 pedreiros assentarão 400 tijolos em:”, ou seja, 

para assentar a mesma quantidade de tijolos, 10 pedreiros levarão apenas 2 horas e não mais 20 

horas. O mesmo ocorre com a questão: 

“Se um pedreiro assenta 400 tijolos em 20 horas, considerando a mesma proporção, é CORRETO 

afirmar que, 10 pedreiros assentarão 12000 tijolos em:” 

Quantidade de Pedreiros Horas Quantidade de Tijolos 

1 20 400 

10 X 12000 

 

 
Questão correta e mantida. Gabarito: B) 60 horas. 
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Questão nº 21 – Motorista 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A questão encontra-se de acordo com o Anexo I do 

Código de Trânsito Brasileiro. A correta descrição para refúgio de acordo com o código é: “parte da 

via, devidamente sinalizada e protegida, destinada ao uso de pedestres durante a travessia da 

mesma”. 

Fonte: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9503.htm 

 

Questão nº 24 – Agente Administrativo, Fiscal Tributário e Tesoureiro 

Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. O recurso é pertinente. Há um erro 

significativo de ortografia que pode induzir ao erro. Onde consta nado, lê-se dano. Entende-se por 

anular a questão, devido ao erro ortográfico acusado que, de certa forma, dificulta o entendimento 

da questão e a sua conclusão final. 

 

Questão nº 28 – Auditor de Controle Interno 

Despacho/Justificativa: DEFERIDO. ALTERAR GABARITO PARA ALTERNATIVA “D”. 

Gabarito publicado incorretamente. Uma desincorporação de um passivo decorrente de uma 

execução orçamentária é considerada uma variação patrimonial quantitativa aumentativa. Portanto, 

acata-se o recurso e orienta-se para a alteração do gabarito. Gabarito correto: Alternativa “d”. 

 

Questão nº 29 – Fiscal Tributário 

Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. A referida a questão apresenta 

incompletude considerando a cópia integral do texto legal. O Código Tributário Nacional apresenta 

“conversão de depósito em renda” e não somente conversão como está na questão. Observando a 

incompletude da cópia do texto legal, visando à equidade na correção da referida questão, entende-

se por ANULAR a referida questão. 

 

Questão nº 39 – Informática – Nível Superior 

Despacho/Justificativa: DEFERIDO. ALTERAR GABARITO PARA ALTERANTIVA “C”. 

Gabarito publicado incorretamente. Conforme imagem a seguir extraída diretamente do MS-Word 

2013 versão em português, altera-se o gabarito para alternativa para alternativa “c) Ctrl+<”. 

 
 

Charrua (RS), 07 de junho de 2019. 

 

 

 

Valdésio Roque Della Betta 

Prefeito  
 


